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LÍNGUA PORTUGUESA

1

LEITURA E ANÁLISE DE TEXTOS DE DIFERENTES GÊ-
NEROS TEXTUAIS. LINGUAGEM VERBAL E NÃO-VER-

BAL. MECANISMOS DE PRODUÇÃO DE SENTIDOS 
NOS TEXTOS: POLISSEMIA, IRONIA, COMPARAÇÃO, 
AMBIGUIDADE, CITAÇÃO, INFERÊNCIA, PRESSUPOS-
TO. SIGNIFICADOS CONTEXTUAIS DAS EXPRESSÕES 
LINGUÍSTICAS. ORGANIZAÇÃO DO TEXTO: FATORES 

DE TEXTUALIDADE (COESÃO, COERÊNCIA, INTERTEX-
TUALIDADE, INFORMATIVIDADE, INTENCIONALIDADE, 
ACEITABILIDADE, SITUACIONALIDADE). PROGRESSÃO 
TEMÁTICA. SEQUÊNCIAS TEXTUAIS: DESCRITIVA, NAR-

RATIVA, ARGUMENTATIVA, INJUNTIVA, DIALOGAL. 
TIPOS DE ARGUMENTO. CARACTERÍSTICAS DOS DIFE-
RENTES DISCURSOS (JORNALÍSTICO, POLÍTICO, ACA-

DÊMICO, PUBLICITÁRIO, LITERÁRIO, CIENTÍFICO, ETC.)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.
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Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-

plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 
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CONJUNTOS NUMÉRICOS. NÚMEROS NATURAIS E NÚ-
MEROS INTEIROS: OPERAÇÕES, RELAÇÃO DE ORDEM, 
DIVISIBILIDADE, MÁXIMO DIVISOR COMUM, MÍNIMO 

MÚLTIPLO COMUM E DECOMPOSIÇÃO EM FATORES 
PRIMOS.  NÚMEROS RACIONAIS E IRRACIONAIS: OPE-

RAÇÕES, RELAÇÃO DE ORDEM, PROPRIEDADES E VALOR 
ABSOLUTO

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.
Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 

iguais a A e menores do que B.
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Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8
Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56
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HISTÓRIA DE GOIÁS: O BANDEIRANTISMO E SOCIEDA-
DE MINERADORA. GOIÁS NOS SÉCULOS XIX E XX E A 

CONSTRUÇÃO DE GOIÂNIA

Aspectos da História Social de Goiás
A verdadeira evolução de Goiás e de sua história tem como 

ponto de partida o final do século XVII, com a descoberta das suas 
primeiras minas de ouro, e início do século XVIII. Esta época, inicia-
da com a chegada dos bandeirantes, vindos de São Paulo em 1727, 
foi marcada pela colonização de algumas regiões.

O contato com os nativos indígenas e com os negros foi fator 
decisivo na formação da cultura do estado, deixando como legado 
principal cidades históricas como Corumbá de Goiás, Pirenópolis e 
Goiás, antiga Vila Boa e posteriormente capital de Goiás. O início 
dos povoados coincide com o Ciclo do Ouro, minério amplamente 
explorado nesta época. Eles prosperaram e hoje são cidades que 
apresentam, por meio de seu patrimônio, a história de Goiás.

Goiás era conhecido e percorrido pelas Bandeiras já no primei-
ro século da colonização do Brasil. Mas seu povoamento só ocor-
reu em virtude do descobrimento das minas de ouro. As primeiras 
Bandeiras eram de caráter oficial e destinadas a explorar o interior 
em busca de riquezas minerais, e outras empresas comerciais de 
particulares organizadas para captura de índios. Costuma-se dizer 
que o bandeirante Bartolomeu Bueno da Silva, o Anhanguera, foi o 
descobridor de Goiás. Mas isto não significa que ele foi o primeiro 
a chegar ao estado e sim, o primeiro a ter intenção de se fixar aqui. 
A Bandeira saiu de São Paulo em 3 de julho de 1722. O caminho já 
não era tão difícil como nos primeiros tempos. Em outubro de 1725, 
após três anos, os bandeirantes voltaram triunfantes a São Paulo, 
divulgando que tinham descoberto cinco córregos auríferos, minas 
tão ricas como as de Cuiabá, com ótimo clima e fácil comunicação.

Poucos meses depois da volta da Bandeira, organizou-se em 
São Paulo uma nova expedição para explorar as veias auríferas, 
tendo Bartolomeu, agora como superintendente das minas, e João 
Leite da Silva Ortiz, como guarda-mor. A primeira região ocupada foi 
a do Rio Vermelho. Fundou-se lá o arraial de Sant’Ana, que depois 
seria chamado de Vila Boa e mais tarde de Cidade de Goiás. Esta 
foi, durante 200 anos, a capital do território. A época do ouro em 
Goiás foi intensa e breve. Após 50 anos, verificou-se a decadência 
rápida e completa da mineração. Por outro lado, só se explorou o 
ouro de aluvião, isto é, das margens dos rios, e a técnica empregada 
era rudimentar.

Goiás pertenceu até 1749 à capitania de São Paulo. A partir 
desta data tornou-se capitania independente. Ao se evidenciar a 
decadência do ouro, várias medidas administrativas foram tomadas 
por parte do governo, sem alcançar, no entanto, resultados satisfa-
tórios. A economia do ouro, sinônimo de lucro fácil, não encontrou, 
de imediato, um produto que a substituísse em nível de vantagem 
econômica. A decadência do ouro afetou a sociedade goiana, so-
bretudo na forma de ruralização e regressão a uma economia de 
subsistência.

O nome do estado origina-se da denominação da tribo indíge-
na “guaiás”, que por corruptela se tornou Goiás. Vem do termo tupi 
gwaya que quer dizer indivíduo igual, gente semelhante, da mesma 
raça. Assim como no Brasil, o processo de independência em Goiás 
se deu gradativamente. A formação das juntas administrativas, que 
representam um dos primeiros passos neste sentido, deu oportuni-
dade às disputas pelo poder entre os grupos locais.

A relação entre os colonizadores e os índios 
Na época da descoberta, eram numerosas as tribos indígenas 

que viviam em Goiás, cobrindo todo o seu território. Silva e Sou-
za enumera, em 1809, vinte povos vivendo no território e afirma 
que certamente deveriam haver outros isolados. Dentre os povos 
que habitaram Goiás podemos citar: Goyá, Caiapós, Xavantes, Cri-
xás, Araés, Canoeiros, Apinagés, Capepuxis, Coroá-mirim, Temim-
bós, Xerentes, Tapirapés, Carajás, Graduais, Tessemedus, Amadus, 
Guassu, Acroá, Xacriabá, dentre outros. Muitos desses povos foram 
completamente extintos ou fu giram para as mais remotas regiões 
da floresta amazônica. 

Em Goiás, a descoberta do ouro levou a disputas territoriais. 
Tais disputas decorreram, sobretudo, da expulsão e também da 
fuga de tribos indígenas do litoral, no século XVII, quando buscaram 
refúgio no interior do país, em estados como Mato Grosso/Mato 
Grosso do Sul e Goiás. Quanto mais avançavam os bandeirantes 
paulistas, mais provocavam migrações em massa de tribos indíge-
nas, levando-as a disputas pela terra e pela sobrevivência. A política 
das autoridades com os índios é totalmente oposta a esta guerra de 
extermínio. As instruções vindas de Lisboa aos governadores orde-
navam “tentem primeiro todos os meios de suavidade e persuasão 
para reduzir os índios bravos a viver civilizados, e não se procurem 
domar por armas... a Divina Providência não permitiu estender o 
poder d esta Monarquia nessas vastas regiões para destruir ou r 
eduzir à escravidão os naturais habitantes dela, mas para trazer o 
conhecimento da religião, e para mudar seus bárbaros costumes 
em outros humanos, e mais úteis para sua própria conservação”. Ao 
invés de uma política pacífica, como recomendava as ordens reais 
vindas de Portugal. O que prevalecia era o genocídio sistemático 
dos nativos. 

Aldeamentos indígenas
Durante a época da mineração, as relações entre índios e mi-

neiros foram eminentemente guerreiras e quase sempre de mútuo 
extermínio. No dizer de Palacín “Ao mineiro, sempre apressado e 
inquieto, faltavam o tempo e a paciência para atra ir o índio me-
diante uma política pacífica. À invasão dos seus territórios e as 
perseguições de capitães-do-mato, respondiam os índios com con-
tínuas represálias.” No Sul, os Caiapós moveram guerra contínua 
durante 50 anos, chegando muitas vezes às portas de V ila Boa. Os 
que não foram exterminados pelos sertanistas de contrato Antônio 
Pires de Campos e Antônio Godoy acabaram aldeados em São José 
de Mossâmedes, hoje município de Mossâmedes. No Norte, a tra-
jetória dos Acroás e Xacriabás foi semelhante. Habitavam a região 
de Arraias, São Domingos e Natividade. Combatidos pelo sertanista 
de contrato Wenceslao Gomes da Silva, foram posteriormente al-
deados em São José do Duro, hoje Dianópolis. Mas ao norte, com a 
decadência da mineração, a atividade hostil dos índios recrudesceu, 
exterminando fazendas e até arraiais florescentes, como Palma. Es-
pecialmente na região dos grandes rios, onde os índios se refugia-
ram, as hostilidades continuariam durante muitos anos. “Aldear os 
índios consistia em reuni-los em povoações fixas, chamadas aldeias, 
onde, sob supervisão de uma autoridade leiga ou religiosa, deviam 
cultivar o solo e aprender a religião cristã. Em 1754, deu D. Marcos 
de Noronha regimento a estas aldeias, submetendo aos índios a um 
rigoroso regime militar, que gerou os priores resultados,” no dizer 
de Luís Palacín. Gastaram-se enormes somas na construção e na 
manutenção das aldeias, mais de 200 contos, quando o orçamento 
da capitania não passava de 50. 
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Mas se as intenções foram boas, os resultados foram pífios. As 
dificuldades eram enormes. Não havia pessoal especializado, a po-
pulação não cooperava, via o índio como um inimigo ou mesmo um 
“bicho do mato”, e os próprios índios acostumados a viver em liber-
dade, não resistiam à nova vida em confinamento e muitas vezes se 
rebelavam. Sem contar as doenças transmitidas pelos brancos que 
dizimaram grande parte dos silvícolas. 

Aspectos da História Econômica de Goiás
A Ocupação Mineratória – Mineração 
Enquanto o século XVII representou etapa de investigação das 

possibilidades econômicas das regiões goianas, durante a qual o 
seu território tornou-se conhecido, o século XVIII, em função da ex-
pansão da marcha do ouro, foi ele devassado em todos os sentidos, 
estabelecendo -se a sua efetiva ocupação através da mineração. A 
primeira região ocupada em Goiás foi a região do Rio Vermelho. 
Entre 1727 e 1732 surgiram diversos arraiais, além de Santana (pos-
teriormente Vila Boa de Goiás), em consequência das explorações 
auríferas ou da localização na rota de Minas para Goiás. Em 1736 
já havia nas minas de Goiás 10.236 escravos. Nas proximidades de 
Santana surgiram os arraiais de Anta e Ouro Fino; mais para o Nor-
te, Santa Rita, Guarinos e Água Quente. Na porção Sudeste, Nossa 
Senhora do Rosário da Meia Ponte (atual Pirenópolis) e Santa Cruz. 
Outras povoações surgidas na primeira metade do século XVIII fo-
ram: Jaraguá, Corumbá e o Arraial dos Couros (atual Formosa), na 
rota de ligações de Santana e Pirenópolis a Minas Gerais.

Ao longo dos caminhos que demandavam a Bahia, mais ao 
Norte, na bacia do Tocantins, localizaram-se diversos núcleos popu-
lacionais, como São José do Tocantins (Niquelândia), Traíras, Cacho-
eira, Flores, São Félix, Arraias (TO), Natividade (TO), Chapada (TO) e 
Muquém. Na década de 1740 a porção mais povoada de Goiás era 
o Sul, mas a expansão rumo ao norte prosseguia com a implantação 
dos arraiais do Carmo (TO), Conceição (TO), São Domingos, São José 
do Duro (TO), Amaro Leite, Cavalcante, Vila de Palma (T O), hoje 
Paranã, e Pilar de Goiás e Porto Real (TO), atual Porto Nacional, a 
povoação mais setentrional de Goiás.

O sistema de datas 
Era através do sistema de datas que se organizava a exploração 

do ouro, conforme o ordenamento jurídico da época. Assim que um 
veio de ouro era descoberto em uma região mineradora, imediata-
mente, o Superintendente das Minas ordenava que a região fosse 
medida e dividida em lotes para poder ter início o processo de mi-
neração. Cada lote tinha a medida de 30 x 30 braças (uma braça tem 
2,20m), ou seja, aproximadamente 66 x 66m. Estes lotes recebiam 
a denominação de datas e, cada data, por sua vez, era equivalente 
a uma lavra de mineração.

As datas se distribuíam da seguinte forma: 
- O minerador responsável pelo achado escolhia a primeira 

data para si. Um funcionário da Real Fazenda (o ministério respon-
sável pela mineração na época) escolhia a segunda data para o rei. 
O responsável pelo achado tinha o direito de escolher mais uma. 

- O rei não tinha interesse em explorar diretamente a sua data 
e ordenava que ela fosse leiloada entre os mineradores interessa-
dos em explorá-la. Quem pagasse mais ficaria com ela. O dinhei-
ro do leilão era enviado a Portugal, como renda pessoal do rei. As 
demais datas eram distribuídas por sorteio aos mineradores que 
possuíssem um mínimo de doze escravos para poder explorá-las. 
Cada minerador tinha direito a uma data por vez. Repare que a ati-
vidade mineradora era extremamente intensiva em utilização de 
mão-de-obra. Doze homens trabalhavam junto em um espaço de 
apenas uma lavra. 

O início da mobilidade social 
Diferentemente da economia canavieira (cana-de-açúcar) que 

tinha uma sociedade estamental (no estado em que você nasceu 
permanece), a sociedade mineradora não era estática. Havia a pos-
sibilidade, mesmo que pequena, de mudança de classe social. Foi o 
início da mobilidade social no Brasil. 

Existiam dois tipos de mineradores, o grande, era o minerador 
de lavra, e o pequeno, o de faiscamento. O minerador de lavra era 
aquele, dono de pelo menos 12 escravos, que participava do sorteio 
das datas e tinha o direito de explorar os veios de ouro em primeiro 
lugar. Quando uma lavra começava a demonstrar esgotamento e a 
produtividade caía geralmente ela era abando ada e, a partir deste 
momento, o faiscador poderia ficar com o que sobrou dela. 

O faiscador era o minerador com pequena quantidade de es-
cravos, insuficientes para participar dos sorteios, ou mesmo o tra-
balhador individual, que só tinha a sua bateia para tentar a sorte 
nas lavras abandonadas. Alguns conseguiram ir juntando ouro su-
ficiente para adquirir mais escravos e, posteriormente, passaram a 
ser grandes mineradores. Alguns até fizeram fortuna. 

Existem registro de alguns proprietários de escravos que os 
deixavam faiscar nos seus poucos momentos de descanso e alguns 
até conseguiram comprar a sua carta de alforria, documento que 
garantia a liberdade ao escravo. Tropeiros que abasteciam as regi-
ões mineradoras também conseguiram enriquecer. Tome cuidado, 
porém, com uma coisa. A mobilidade social era pequena, não foi 
suficiente para desenvolver uma classe média. 

Classe social pressupõe uma grande quantidade de pessoas, 
e o número daquelas que conseguiam ascender não era suficiente 
para isso. Só se pode falar em classe média no Brasil, a partir da 
industrialização. 

Povoamento irregular 
O povoamento determinado pela mineração do ouro é um 

povoamento muito irregular e mais instável; sem nenhum plane-
jamento, sem nenhuma ordem. Onde aparece ouro, ali surge uma 
povoação; quando o ouro se esgota, os mineiros mudam-se para 
outro lugar e a povoação definha e desaparece, isso porque o ouro 
encontrado em Goiás era o ouro de aluvião, em pequenas partí-
culas, que ficavam depositadas no leito de rios e córregos ou no 
sopé das montanhas, geralmente. Sua extração era rápida e logo as 
jazidas se esgotavam forçando os mineiros a se mudarem em busca 
de novas áreas para mineração. A produção de ouro em Goiás foi 
maior que a de Mato Grosso, porém muito menor que em Minas 
Gerais. O declínio da produção foi rápido. 

O pico de foi em 1753, mas 50 a nos depois a produção já era 
insignificante. Luís Palacín afirma que esses são os dados oficiais 
disponíveis, porém, o volume de ouro extraído deve ter sido muito 
maior. De acordo com esse historiador, a maior parte do ouro re-
tirada era sonegada para fugir dos pesados impostos e, portanto, 
não sabemos ao certo quanto ouro foi retirado de fato das terras 
goianas.

Declínio da Mineração 
A partir da segunda metade do século XVIII, Portugal começou 

a entrar em fase de decadência progressiva, que coincidiu com o 
decréscimo da produtividade e do volume médio da produção das 
minas do Brasil. Então desde 1778, a produção bruta das minas de 
Goiás começou a declinar progressivamente, em consequência da 
escassez dos metais das minas conhecidas, da ausência de novas 
descobertas e do decréscimo progressivo do rendimento por escra-
vo. O último grande achado mineratório em Goiás deu-se na cidade 
de Anicuns, em 1809, no sul da capitania.
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A atividade agropecuária nas regiões mineradoras 
Assim que foram descobertas grandes jazidas de ouro no Bra-

sil logo se organizou uma hierarquia da produção: os territórios de 
minas deveriam dedicar-se exclusivamente – ou quase exclusiva-
mente – à produção de ouro, sem desviar esforços na produção de 
outros bens, que poderiam ser importados. Isso era resquício da 
mentalidade Mercantilista, em voga na época, que, durante muito 
tempo, identificou a riqueza com a posse dos metais preciosos. Os 
alimentos e todas as outras coisas necessárias para a vida vinham 
das capitanias da costa. As minas eram assim, uma espécie de colô-
nia dentro da colônia, no dizer do historiador Luís Palacín. Isso nos 
explica o pouco desenvolvimento da lavoura e da pecuária em Goi-
ás, durante os cinquenta primeiros anos. Tal sistema não se devia 
exclusivamente aos desejos e à política dos dirigentes; era também 
decorrente da mentalidade do povo.

O Final da Mineração e Tentativa de navegação no Araguaia 
e Tocantins 

A partir de 1775, com a mineração em franco declínio, o Pri-
meiro Ministro de Portugal, Sebastião de Carvalho e Melo, Marquês 
de Pombal, toma diversas medidas para diversificar a economia no 
Brasil, sendo que várias delas vão afetar diretamente a capitania 
de Goiás. A primeira, como tentativa de estimular a produção, foi 
isentar de impostos por um período de 10 anos os lavradores que 
fundassem estabelecimentos agrícolas às margens dos rios. Dentre 
os produtos beneficiados estavam o algodão, a cana-de-açúcar e o 
gado. A segunda medida foi a criação, em 1775 da Companhia de 
Comércio do Grão Pará e Maranhão, para explorar a navegação e o 
comércio nos rios amazônicos, incluindo os rios Araguaia e Tocan-
tins. O Marquês de Pombal também ordenou a criação dos chama-
dos aldeamentos indígenas. Todas essas medidas fracassaram. 

Novas tentativas de reativação da Economia 
Na primeira metade dos éculos XIX, era desolador o estado da 

capitania de Goiás. Co m a decadência a população não só diminuiu 
como se dispersou pelos sertões, os arraiais desapareciam ou se 
arruinavam e a agropecuária estava circunscrita à produção de sub-
sistência. Como medidas salvadoras, o príncipe regente D. João VI, 
assim que chegou ao Brasil, em 1808, passou a incentivar a agricul-
tura, a pecuária, o comércio e a navegação dos rios. Várias medidas 
foram anunciadas, mas a maioria nunca saiu do papel:

 1) Foi concedida a isenção de impostos pelo período de 10 
anos aos lavradores que, nas margens dos rios Tocantins, Araguaia 
e Maranhão fundassem estabelecimentos agrícolas. 

2) Ênfase à catequese do índio para aculturá-lo e aproveitá-lo 
como mão-de-obra na agricultura. 

3) Criação de presídios às margens dos rios, com os seguintes 
objetivos: proteger o comércio, auxiliar a navegação e aproveitar o 
trabalho dos nativos para o cultivo da terra. Presídios eram colônias 
militares de povoamento, defesa e especialização agrícola. Em Goi-
ás, os mais importantes foram Santa Maria (atual Araguacema-TO), 
Jurupense, Leopoldina (atual Aruanã-GO), São José dos Martírios. 
Na verdade, deram poucos resultados, por causa do isolamento e 
da inaptidão dos soldados no cultivo da terra. A maioria desses pre-
sídios desapareceu com o tempo. 

4) D. João VI, atendendo a uma antiga demanda de vários ca-
pitães-generais (governadores) de Goiás que reclamavam do ta-
manho gigantesco da área geográfica de Goiás, dividiu o território 
goiano em duas comarcas: a do sul, compreendendo o s julgados 
de Goiás (cabeça ou sede), de Meia Ponte, de Santa Cruz, de Santa 
Luzia, de Pilar, de Crixás e de Desemboque; a do norte ou Comarca 
de São João das Duas Barras, compreendendo os julgados de V ila 
de São João da Palma (cabeça ou sede), de Conceição, de Nativida-
de, de Porto Imperial, de São Félix, de Cavalcante e de Traíras. Foi 
nessa época que surgiram através da navegação: Araguacema, To-
cantinópolis, Pedro Afonso, Araguatins e Tocantínia e pela expansão 
da criação de gado, Lizarda. 

A divisão de Goiás em duas comarcas 
Esta foi a semente que deu origem ao atual estado do Tocan-

tins, pois ficou determinado que a divisa das duas comarcas fosse 
mais ou menos à altura do paralelo 13º., atual fronteira entre os 
dois estados. Outro fato importante foi a nomeação de Joaquim Te-
otônio Segurado como Ouvidor da Co marca do Norte, que acabou 
liderando o primeiro movimento separatista. O avanço da Pecuária 
Com a decadência da mineração a pecuária tornou -se uma opção 
natural, por vários motivos: 

1) O isolamento provocado pela falta de estradas e da precária 
navegação impediam o desenvolvimento de uma agricultura co-
mercial. 

2) O gado não necessita de estradas, auto locomove-se por tri-
lhas e campos até o local de comercialização e/ou abate. 

3) Existência de pastagem natural abundante. Especialmente 
nos chamados cerrados de campo limpo. 

4) O investimento era pequeno e o rebanho se se multiplica 
naturalmente. 

5) Não necessita de uso de mão-de-obra intensiva, como na 
mineração. Aliás, dispensa mão-de-obra escrava. 

6) Não era preciso pagar salário aos vaqueiros, que eram ho-
mens livres e que trabalhavam por produtividade. Recebiam um 
percentual dos bezerros que nasciam nas fazendas (regime de 
sorte). Um novo tipo de povoamento se estabeleceu a partir do fi-
nal do século XVIII, sobretudo no Sul da capitania, onde campos 
de pastagens naturais se transformaram em centros de criatório. 
A necessidade de tomar dos silvícolas (índios) áreas sob seu domí-
nio, que estrangulavam a marcha do povoamento rumo às porções 
setentrionais (norte), propiciou também a expansão da ocupação 
neste período. 

A ocupação de Goiás, quando no Sul e no Norte de Goiás, no 
início do século XIX, a mineração era de pequena monta, fazendo 
surgir um novo surto econômico e de povoamento representado 
pela pecuária, estabelecida através de duas grandes vias de pe-
netração: a do Nordeste, representada por criadores e rebanhos 
nordestinos, que pelo São Francisco se espalharam pelo Oeste da 
Bahia, penetrando nas zonas adjacentes de Goiás. O Arraial dos 
Couros (Formosa) foi o grande centro dessa via. A de São Paulo e 
Minas Gerais, que através dos antigos caminhos da mineração, pe-
netrou no território goiano, estabilizando-se no Sudoeste da capita-
nia. Assim, extensas áreas do território goiano foram ocupadas em 
função da pecuária, dela derivando a expansão do povoamento e 
o surgimento de cidades como Itaberaí, inicialmente uma fazenda 
de criação, e Anápolis, local de passagem de muitos fazendeiros de 
gado que iam em demanda à região das minas e que, impressiona-
dos com seus campos, aí se instalaram. 
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PROCESSO SAÚDE-DOENÇA (HISTORICIDADE E CON-
CEITOS)

Antes de abordar a ciência da Epidemiologia, é preciso reto-
mar o conceito da história natural da doença e do processo saúde/
doença.

Para prosseguir é fundamental que a saúde seja entendida em 
seu sentido mais amplo, como componente da qualidade de vida. 
Assim, não é um “bem de troca”, mas um “bem comum”. Um bem 
e um direito social, em que, cada um e todos possam ter assegu-
rados o exercício e a prática do direito à saúde, a partir da apli-
cação e utilização de toda a riqueza disponível, conhecimentos e 
tecnologias desenvolvidos pela sociedade nesse campo, adequados 
às suas necessidades, abrangendo promoção e proteção da saúde, 
prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação de doenças. Em 
outras palavras, é preciso considerar esse bem e esse direito como 
componente e exercício da cidadania, que é um referencial e um 
valor básico a ser assimilado pelo poder público para o balizamento 
e orientação de sua conduta, decisões, estratégias e ações.

O importante é saber reconhecer essa abrangência e complexi-
dade: saúde/doença não são estados estanques, isolados, de causa-
ção aleatória – não se está com saúde ou doença por acaso. Há uma 
determinação permanente, um processo causal, que se identifica 
com o modo de organização da sociedade. Daí se dizer que há uma 
“produção social da saúde e/ou da doença”.

O processo saúde/doença representa o conjunto de relações e 
variáveis que produz e condiciona o estado de saúde e doença de 
uma população, que se modifica nos diversos momentos históricos 
do desenvolvimento científico da humanidade.

Na evolução de seu conceito, verificou-se a incapacidade e in-
suficiência da “unicausalidade” (exemplo do pensamento biomé-
dico, que focava o agente etiológico) em explicar a ocorrência de 
uma série de agravos à saúde. Já a partir dos meados deste século, 
uma série de estudos e conhecimentos, provindos principalmente 
da epidemiologia social, esclarece melhor a determinação e a ocor-
rência das doenças em termos individuais e coletivo. O fato é que 
se passa a considerar saúde e doença como estados de um mesmo 
processo, composto por fatores biológicos, econômicos, culturais 
e sociais.

Desse modo, surgiram vários modelos de explicação e com-
preensão da saúde, da doença e do processo saúde/doença, como 
o modelo epidemiológico baseado nos três componentes – agente, 
hospedeiro e meio – hoje, objetos de análise no contexto da mul-
ticausalidade.

A história natural da doença é o nome dado ao conjunto de 
processos interativos compreendendo as interrelações do agente, 
do suscetível e do meio ambiente que afetam o processo global e 
seu desenvolvimento, desde as primeiras forças que criam o estí-
mulo patológico no meio ambiente, ou qualquer outro lugar, pas-
sando pela resposta do homem ao estímulo até as alterações que 
levam a um defeito, invalidez, recuperação ou morte. (Leavell e 
Clark - 1976).

Com base na identificação de tais momentos específicos da his-
tória natural das doenças têm sido estabelecidos diferentes níveis 
de intervenção em saúde.

Há, portanto, grupos que exigem ações e serviços de natureza 
e complexidade variada. Isso significa que o objeto do sistema de 
saúde deve ser entendido como as condições de saúde das popula-
ções e seus determinantes. Ou seja, o seu processo de saúde/doen-
ça, visando produzir progressivamente melhores estados e níveis 
de saúde dos indivíduos e das coletividades, atuando articulada e 
integralmente nas prevenções primária, secundária e terciária, com 
redução dos riscos de doença, sequelas e óbito.

Para garantir a integralidade é necessário operar mudanças na 
produção do cuidado, a partir da rede básica, secundária, atenção à 
urgência e todos os outros níveis assistenciais, incluindo a polêmica 
atenção hospitalar.

Na perspectiva da Saúde da Família, o conhecimento do pro-
cesso saúde/doença e da história natural da doença deve contribuir 
para a redução de encaminhamentos desnecessários a especia-
listas, com a definição melhor fundamentada do momento exato 
para que eles ocorram. Imaginamos, portanto, que a integralidade 
começa pela organização dos processos de trabalho na atenção bá-
sica, em que a assistência deve ser multiprofissional, operando por 
meio de diretrizes como a do acolhimento e vinculação de clientela, 
e cabe a equipe se responsabilizar pelo seu cuidado. Este é exercido 
a partir dos diversos campos de saberes e práticas, em que se asso-
ciam os da vigilância à saúde e dos cuidados individuais.

Na atenção integral, todos os recursos disponíveis devem ser 
integrados por fluxos que são direcionados de forma singular, guia-
dos pelo projeto terapêutico do usuário. Estes fluxos devem ser 
capazes de garantir o acesso seguro às diferentes tecnologias ne-
cessárias à assistência, conferindo maior resolutividade às ações, 
ao intervir no nível de atenção adequado à resolução do problema. 
Trabalha-se com a imagem de uma linha de produção do cuidado, 
que parte da rede básica para os diversos níveis assistenciais.

Assim, é esperado que as equipes de saúde da família sintam-
-se amparadas sobre informações consistentes sobre o estado de 
saúde da população por elas assistidas, para que possam definir 
suas linhas de cuidado com base no princípio da integralidade.

Para que isso aconteça torna-se fundamental que se utilize os 
instrumentos da Ciência da Epidemiologia.

A palavra “epidemiologia” deriva do grego (epi = sobre; demos 
= população, povo; logos = estudo). Portanto, em sua etimologia, 
significa “estudo do que ocorre em uma população”.

Com a ampliação de sua abrangência e complexidade, a Epi-
demiologia também tem seu conceito ampliado. É descrita como 
a ciência que estuda o processo saúde/doença na sociedade, ana-
lisando a distribuição populacional e os fatores determinantes das 
enfermidades, danos à saúde e eventos associados à saúde coletiva, 
propondo medidas específicas de prevenção, controle ou erradica-
ção de doenças e fornecendo indicadores que sirvam de suporte ao 
planejamento, administração e avaliação das ações de saúde.

Ou seja, diferentemente da Clínica, que estuda o processo saú-
de/doença em indivíduos, com o objetivo de tratar e curar casos 
isolados, a Epidemiologia se preocupa com o processo de ocorrên-
cia de doenças, mortes, quaisquer outros agravos ou situações de 
risco à saúde na comunidade, ou em grupos dessa comunidade, 
com o objetivo de propor estratégias que melhorem o nível de saú-
de das pessoas que compõem essa sociedade.

Para o planejamento das ações de uma equipe de Saúde da 
Família faz-se necessário o conhecimento do diagnóstico coletivo 
da população atendida. Da mesma forma que o diagnóstico clínico 
possui ferramentas próprias (história clínica, exame físico e labora-
torial), o diagnóstico coletivo também requer uma sequência orga-
nizada de procedimentos, com ferramentas específicas de trabalho.

Até o início do século XX, os estudos epidemiológicos enfoca-
vam principalmente as doenças infecciosas, pois eram essas as prin-
cipais causas de morbidade e mortalidade na população. A partir 
de meados do século XX, com a mudança do perfil epidemiológico 
de grande parte das populações, os estudos epidemiológicos pas-
saram também a enfocar outros tipos de doenças, agravos e even-
tos, como as doenças não infecciosas (câncer, doenças do aparelho 
circulatório, doenças do aparelho respiratório, por exemplo); os 
agravos e lesões resultantes de causas externas (acidentes de trân-
sito, doenças e acidentes de trabalho, homicídios, envenenamentos 
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etc.); os desvios nutricionais (desnutrição, anemia, obesidade etc.) 
e os fatores de risco para ocorrência de doenças ou mortes (tabagis-
mo, hipercolesterolemia, baixo peso ao nascer etc).

Destacam-se quatro grandes campos de possibilidade de utili-
zação da epidemiologia nos serviços de saúde:

• na busca de explicações (Causas ou fatores de risco) para a 
ocorrência de doenças, com utilização predominante dos métodos 
da epidemiologia analítica;

• nos estudos da situação de saúde (Que doenças ocorrem 
mais na comunidade? Há grupos mais suscetíveis? Há relação com 
o nível social dessas pessoas? A doença ou agravo ocorre mais em 
determinado período do dia, ano?);

• na avaliação de tecnologias, programas ou serviços (Houve 
redução dos casos de doença ou agravo após introdução de um 
programa? A estratégia de determinado serviço é mais eficaz do 
que a de outro? A tecnologia “A” fornece mais benefícios do que a 
tecnologia “B”?);

• na vigilância epidemiológica (Que informação devemos cole-
tar, observar? Que atitudes tomar para prevenir, controlar ou erra-
dicar a doença?).

Segundo Castellanos (1994), esses quatro campos não se de-
senvolveram de forma uniforme na América Latina. Mesmo os cam-
pos mais usados pelos serviços de saúde (estudos da situação de 
saúde e vigilância epidemiológica) ainda têm recebido pouca aten-
ção, com pouca possibilidade de interferência nas decisões a respei-
to da organização dos serviços.

Determinantes/condicionantes
Os fatores determinantes e condicionantes da saúde implícitos 

no artigo 3o da Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990. Dada pela 
redação da Lei nº 12.864 de 24 de Setembro de 2013, que alterou 
o caput do artigo 3o da Lei no 8.080/90, incluindo a atividade física 
como fator determinante e condicionante da saúde.

A cita lei “Dispõe sobre as condições para a promoção, prote-
ção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências”. A luz do Decre-
to Nº 7.508 de 28 de Junho de 2011, que veio regulamenta a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providên-
cias. Promovendo assim, uma articulação universal e igualitária nas 
políticas públicas de saúde para o sistema interfederativo do Brasil.

No contexto saúde, para a Organização Mundial de Saúde, a 
OMS exemplifica que: “Saúde é o estado de completo bem-estar 
físico, mental e social e não apenas a ausência de doença”.

Não obstante, este conceito adotado pela Organização Mundial 
de Saúde - OMS em 1948, estar longe de ser uma realidade. Em 
nosso ponto de vista, este conceito tantas vezes exemplificado pode 
simbolizar um compromisso, talvez um horizonte a ser vislumbrado.

Este conceito remete-nos à ideia de saúde, como orienta a 
OMS, é por tanto, e provavelmente inatingível. Entendemos ainda 
como utópico, posto que, as mudanças nas condições de saúde são 
constantes, e não são linearmente estáveis, e nem tão pouco, apre-
sentam estabilidade. Porém, o que podemos perceber e observar 
como real é a predominância da vida e da existência dos seres indi-
víduos (no geral) ou seres individualizados (únicos). Todavia, Saúde 
não é um “estado estável” mais sim uma variância das condições 
sociais, do ambiente e do meio ao qual estamos inseridos.

Neste entendimento, a própria compreensão de saúde, bem 
como dos fatores determinantes e condicionantes sociais, tem um 
alto grau de subjetividade pela sua concepção histórica, na medida 
em que saúde depende do momento, condição, situação ou do re-
ferencial que é atribuído e este valor. Não se pode compreender ou 

transformar a situação de saúde de um indivíduo ou de uma coleti-
vidade sem levar em conta, que “Ela” é produzida nas relações com 
o meio físico, psíquico, social, político, econômico, cultural, ambien-
tal de uma sociedade.

A constituição brasileira de 1988 legitima a saúde como um di-
reito de todos como também um dever do “Estado”, sem qualquer 
discriminação nas ações voltadas a saúde, que estar balizada em 
princípios doutrinários que dão valor legal ao exercício de uma prá-
tica de saúde ética, que respondam não, as relações de mercado, 
mas sim, os direitos dos seres humanos. Não obstantes estas ações 
estão fundamentadas nos princípios da:

• Universalidade: que estabelece a garantia de atenção à saúde 
a todos e qualquer cidadão.

• Equidade: que deve ser entendida como direito ao atendimento 
adequado às necessidades de cada indivíduo e da coletividade.

• Integralidade: da pessoa como um todo indivisível inserido 
em uma comunidade ou meio social.

O SUS, na forma como estar definido em lei, segue em todo 
país, as mesmas doutrinas e os mesmos princípios organizativos, 
prevendo atividades de promoção, proteção e recuperação da saú-
de. No artigo 3º da lei 8080/90, consta que: A saúdes têm como 
fatores “determinantes e condicionantes, entre outros, a alimen-
tação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o traba-
lho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o 
acesso aos bens e serviços essenciais”.

Porém, os Determinantes Sociais de Saúde – (DSS) são as con-
dições sociais em que as pessoas vivem e trabalham ou “as carac-
terísticas sociais dentro das quais a vida transcorre” (Tarlov,1996). 
Contudo, a comissão homônima da Organização Mundial da Saúde 
(OMS) adota uma definição mais curta, segundo a qual os DSS são 
“as condições sociais em que as pessoas vivem e trabalham”.

Dentre os inúmeros fatores determinantes da condição de saú-
de, incluem-se também os condicionantes biológicos como: (idade, 
sexo, características pessoais eventualmente determinadas pela he-
rança genética), o meio físico (que abrange condições geográficas, 
características da ocupação humana, fontes de água para consumo, 
disponibilidade e qualidade dos alimentos, condições de habita-
ção), bem como, o meio socioeconômico e cultural, que expressa 
os níveis de ocupação e renda, o acesso à educação formal e ao 
lazer, os graus de liberdade, hábitos e formas de relacionamento 
interpessoal, a possibilidade de acesso aos serviços voltados para a 
promoção e recuperação da saúde e da qualidade da atenção nos 
serviços prestados e dispensados aos utentes.

Todavia, entendemos que a promoção da saúde se faz por meio 
da educação, da adoção de estilos de vida saudáveis, do desenvol-
vimento de aptidões e capacidades individuais, da produção de um 
ambiente saudável, estando estreitamente vinculadas as políticas 
públicas voltadas para a qualidade de vida e ao desenvolvimento 
de capacidades para analisar criticamente a realidade e promover 
a transformação positiva dos fatores determinantes da condição de 
saúde da população.

Sem dúvida, a melhoria das condições de vida, saúde, alimen-
tação, moradia, saneamento básico, meio ambiente, trabalho, ren-
da, educação, transporte, lazer, atividades físicas, e o acesso aos 
bens e serviços essenciais, não são constituídas automaticamente, 
e nem tão pouco, está garantido pelo passar do tempo, assim como 
o progresso e o desenvolvimento não trazem necessariamente em 
seu arcabouço saúde e longevidade.

A compreensão ampla dos fatores intervenientes da saúde 
como determinantes e condicionantes de saúde provém de com-
promissos políticos e ações intergovernamentais voltadas para as 
características de cada “Estado ou Região” como instrumentos ne-
cessários às exigências de cada população e localização geográfica 
para a efetivação dos direitos sociais estabelecidos nas leis do Brasil.
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Mesmo com estes direitos determinantes e condicionantes ga-
rantidos em leis o “Estado” brasileiro é marcado por grandes dife-
renças sociais, políticas, culturais e econômicas. O “Estado” como 
um todo, para a efetivação destes condicionantes e determinantes 
deve adotar estratégias que permitam ampliar o acesso às ações e 
as políticas públicas intergovernamentais de saúde para alcançar, a 
enorme parcela dos menos favorecidos destes serviços e com me-
nos recursos, portanto, com menos escolhas.

Apesar de poucas pessoas poderem elaborar as políticas públi-
cas para a saúde, embora todos sejam capazes de avalia-las, qual-
quer pessoa pode observar que os determinantes e condicionantes 
da saúde de uma população, passam exatamente pelos direitos não 
efetivados. Contudo, quando estes direitos garantidos em leis não 
são efetivados conforme rege os princípios constitucionais e doutri-
nários do SUS, parte da população mais esclarecida busca o Poder 
Judiciário para fazer valer os seus direitos sociais que estão instituí-
dos e implícitos e garantidos nas leis do país, configurando assim, a 
judicialização da saúde.

Não obstante, a população menos favorecida e com menos 
esclarecimentos e poder aquisitivo, padece da condição do “não 
ter, pelo não conhecer e pelo não saber fazer” Mesmo assim, estes 
direitos sociais estão garantidos na Carta Magna da República Fe-
derativa do Brasil, intitulada de Constituição Cidadã de 1988, na Lei 
8080 de 1990, regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 7.508 
de 2011.

MARCOS POLÍTICOS DE ORIENTAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE PÚBLICA: REFORMA SANITÁRIA BRASILEIRA

Reforma Sanitária Brasileira
As políticas públicas de saúde no Brasil têm sofrido modifica-

ções ao longo dos anos, e tais mudanças historicamente têm sido 
pelo menos aparentemente para adequarem-se aos contextos polí-
ticos, econômicos e sociais. Somente com a chegada da família real, 
em 1808, é que algumas normas sanitárias foram impostas para 
os portos, numa tentativa de impedir a entrada de doenças con-
tagiosas que pudessem colocar em risco a integridade da saúde da 
realeza. Em 1822, com a Independência do Brasil, algumas políticas 
débeis de saúde foram implantadas, tais políticas eram referentes 
ao controle dos portos e atribuía às províncias quaisquer decisões 
sobre tais questões.

Somente com a Proclamação da República, em 1889, é que as 
práticas de saúde em nível nacional tiveram início. Oswaldo Cruz e 
Carlos Chagas que estiveram à frente da Diretoria Geral de Saúde 
pública (DGSP), implementaram um modelo sanitarista visando er-
radicar epidemias urbanas e a criação de um novo Código de Saúde 
Pública, tornando-se responsável pelos serviços sanitários e de pro-
filaxia no país, respectivamente.

O Estado brasileiro teve sua primeira intervenção em 1923, com 
a Lei Elói Chaves, através da criação das Caixas de Aposentadoria e 
Pensão (CAPs), que asseguravam aos trabalhadores e empresas as-
sistência médica, medicamentos, aposentadorias e pensões. Foram 
substituídas pelos Institutos de Aposentadoria e Pensões (IAPs) pas-
sando a abranger uma quantidade maior de trabalhadores. Confor-
me refere Figueiredo; Tonini (2007), ao extinguir os IAPs, em 1967, 
o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) foi implantado, 
atendendo, também, trabalhadores rurais por meio do Fundo de 
Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e trabalhadores com 
carteira assinada através do Instituto Nacional de Assistência Mé-
dica da Previdência Social (INAMPS). Somente no final da década 
de 80 deixou de exigir carteira de trabalho para atendimentos em 
hospitais, tornando a saúde menos excludente e mais universal.

Na década de 70 surgiu o Movimento da Reforma Sanitária que 
tinha como objetivo conquistar a democracia para mudar o sistema 
de saúde. O conceito saúde – doença bem como o processo de tra-
balho e a determinação social da doença foram rediscutidos. No fi-
nal da década de 80 o quadro social e político no país era diferente, 
onde o movimento de redemocratização expandia-se pelos estados 
brasileiros e a oposição ganhava força no Congresso Nacional. Den-
tro desse contexto ocorria, em 1986, a VIII Conferência Nacional de 
Saúde (CNS) que tinha como presidente Sérgio Arouca e que, pela 
primeira vez, foi verdadeiramente popular refletindo o momento 
pelo qual o país passava. O grande marco da VIII Conferência Nacio-
nal de Saúde foi a criação do Sistema Único Descentralizado de Saú-
de (SUDS), que posteriormente tornou-se Sistema Único de Saúde 
(SUS) além de ter consolidado as ideias da Reforma Sanitária.

A saúde ganhou espaço a partir de então com a Constituição Fede-
ral de 1988 (CF\88) que criou o SUS rompendo, dessa forma, com o an-
tigo modelo de saúde que era dominado pelo sistema previdenciário. 
A saúde passou a ser direito de todos e dever do Estado. Os princípios 
e diretrizes estabelecidos foram: descentralização, integralidade, parti-
cipação da comunidade, regionalização e hierarquização.

O SUS foi regulamentado em 1990, com a Lei Orgânica de Saú-
de (LOS), a Lei Nº 8.080 e a Lei Nº 8.142 onde se deu destaque 
para a construção de um modelo de atenção fundamentado na epi-
demiologia, controle social, descentralização e regionalização com 
base municipal. A primeira LOS regulamenta o SUS em todo o país de-
finindo seus princípios e diretrizes, que contemplam a universalidade, 
a integralidade da assistência, equidade, descentralização e a participa-
ção da comunidade. Estabelece condições para o norteamento do ge-
renciamento e sobre as condições para a promoção, proteção, recupe-
ração da saúde, organização e funcionamento dos serviços de saúde. A 
segunda regulamenta a participação da sociedade na formulação das 
políticas de saúde, dispõe sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos através do Fundo Nacional de Saúde, que faria o repasse 
de forma regular e automática para cada esfera.

As Normas Operacionais Básicas (NOB’s) foram instituídas para 
nortear a operacionalização do sistema, sendo a mais importante a 
NOB\SUS 01-96, pois a partir dela o município tornou-se o principal 
responsável por atender às necessidades do cidadão com requisitos 
de Gestão Plena da Atenção Básica e Gestão Plena do Sistema Mu-
nicipal, onde o Município passou a ser responsável, dentre outras, 
pela elaboração da programação municipal dos serviços básicos de 
saúde bem como pelos serviços de referência ambulatorial especia-
lizada e hospitalar; executar ações básicas de vigilância sanitária e 
epidemiológica, de média e alta complexidade; manter os sistemas 
de cadastros atualizados e avaliar o impacto das ações do sistema 
sobre as condições de saúde da população e do meio ambiente.

A União passou a normalizar e financiar e os Municípios a exe-
cutar as ações. Criou a Programação Pactuada e Integrada (PPI), 
que tinha como objetivo alocar recursos de assistência à saúde nos 
estados e municípios, como forma de universalizar o acesso da po-
pulação a todo tipo de assistência nos três níveis de complexidade. 
Também foi criado o Piso de Atenção Básica (PAB), que alterou o fi-
nanciamento das ações básicas, tornando necessário uma avaliação 
da aplicação dos recursos e impactos.

A NOAS – SUS 01\2001 transformou o modelo vigente de 
gestão em Gestão Plena da Atenção Básica – Ampliada (GPAB-A), 
ampliando o debate sobre a municipalização\regionalização e insti-
tuindo o Plano Diretor de Regionalização (PDR), que estabeleceu as 
diretrizes para uma assistência regionalizada, organizada, de forma 
que o território estadual foi dividido em regiões e microrregiões de 
saúde tendo como base critérios sanitários, epidemiológicos, geo-
gráficos, sociais, a oferta de serviços e a acessibilidade que a popu-
lação tem aos mesmos, bem como o diagnóstico dos problemas de 
saúde mais frequentes e das prioridades de intervenção. 
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ESTADO, SOCIEDADE E QUESTÃO SOCIAL. O PROJETO 
ÉTICO-POLÍTICO DO SERVIÇO SOCIAL BRASILEIRO

A concretização dos direitos fundamentais caracteriza-se como 
assunto de grande interesse, mais especificamente no que tange à 
análise da força normativa das previsões constitucionais relativas 
ao tema.

Vladimir Brega Filho, após o estudo do histórico dos direitos 
fundamentais, conclui “que apenas os direitos individuais (Liberda-
des Públicas) não eram suficientes para a garantia dos direitos fun-
damentais, pois havia a necessidade de se criarem condições para 
o seu exercício. Foram definidos e assegurados os direitos sociais, 
econômicos e culturais buscando garantir condições sociais razoá-
veis a todos os homens para o exercício dos direitos individuais”. Ci-
tando Ingo Wolfgang Sarlet, Brega Filho explica que “esses direitos 
foram chamados de direitos fundamentais de segunda geração e 
caracterizam-se, ainda hoje, por outorgarem aos indivíduos direitos 
a prestações sociais estatais, como assistência social, saúde, educa-
ção, trabalho, etc., revelando uma transição das liberdades formais 
abstratas para as liberdades materiais concretas”.

Na lição de Alexandre de Moraes, os sociais 
“são direitos fundamentais do homem, caracterizando-se 

como verdadeiras liberdades positivas, de observância obrigatória 
em um Estado Social de Direito, tendo por finalidade a melhoria de 
condições de vida dos hipossuficientes, visando à concretização da 
igualdade social, e são consagrados como fundamentos do Estado 
Democrático, pelo art. 1º, IV, da Constituição Federal”.

A previsão constitucional, nos termos em que restou consig-
nada na Carta da República de 1988, revela o traço concernente à 
indisponibilidade dos direitos sociais, bem como a característica da 
auto aplicabilidade da regra prevista no artigo 6º, segundo a qual 
“são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância e a assistência aos desamparados”.

Na esteira do entendimento de Manoel Gonçalves Ferreira Fi-
lho,  “como as liberdades públicas, os direitos sociais são direitos 
subjetivos. Entretanto, não são meros poderes de agir – como é tí-
pico das liberdades públicas de modo geral – mas sim poderes de 
exigir. São direitos de crédito”.

Assim, os operadores do direito devem perquirir sobre as alter-
nativas possíveis na busca do efetivo respeito aos direitos sociais, 
fazendo com que o Estado cumpra o seu dever de garantir ao ci-
dadão o direito de viver em uma sociedade que busque, por meio 
da atuação dos poderes constituídos e das organizações civis não 
governamentais, a erradicação da pobreza e da marginalização, re-
duzindo as desigualdades sociais e regionais e promovendo o bem 
de todos, nos exatos termos do que estabelece o art. 3º, III e IV, da 
Constituição Federal.

Partindo da consagrada divisão apresentada por Montesquieu 
relativa aos Poderes do Estado, ao Executivo compete a prática dos 
atos de chefia, de governo e de administração.

Para que os direitos sociais possam ter real implementação, 
mostra-se necessário que o Poder Executivo, enquanto responsá-
vel pelos atos de administração do Estado, promova a elaboração 
das chamadas políticas públicas, traçando estratégias de atuação na 
busca da efetividade dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, 
à moradia, ao lazer, à segurança, etc.

Conforme ensinamento de Hely Lopes Meirelles, à Administra-
ção é concedido o chamado poder discricionário “para a prática de 
atos administrativos, com liberdade na escolha de sua conveniên-
cia, oportunidade e conteúdo”.

Entretanto, no âmbito dos direitos sociais, o poder discricio-
nário da Administração deve ser analisado com profunda cautela 
posto que, conforme anteriormente salientado, a elaboração das 
políticas públicas e a realização dos atos administrativos tenden-
tes à efetiva implementação de tal modalidade de direitos estão 
vinculadas ao cumprimento de dispositivo constitucional de ordem 
pública, arraigado aos critérios da imperatividade e inviolabilidade, 
possuindo natureza de norma autoaplicável e, assim, não podendo 
ser afastada pela discricionariedade do Administrador.

Surge, então, o conceito de políticas públicas constitucionais 
vinculativas, a partir do qual se chega ao entendimento de que, 
para a garantia dos direitos sociais, a Administração estará compeli-
da à elaboração de estratégias de atuação visando implementá-los.

Desta forma, temos que o Poder Executivo não poderá fur-
tar-se à elaboração das políticas públicas relacionadas aos direitos 
sociais, bem como à efetiva implementação destes, sob pena de 
descumprir norma constitucional de ordem pública, imperativa, in-
violável e autoaplicável.

Na hipótese da Administração não cumprir tais deveres, dei-
xando de elaborar (ou elaborando de maneira inadequada) as polí-
ticas públicas relacionadas aos direitos sociais, ou, ainda, deixando 
de cumprir (ou cumprindo de forma ineficaz) as políticas públicas 
elaboradas, abre-se espaço para a análise e discussão acerca dos 
instrumentos que podem ser utilizados na busca da tutela dos di-
reitos sociais.

Sendo assim, este trabalho pretende promover a abordagem 
dos mencionados instrumentos de tutela dos direitos sociais, deli-
neando os mecanismos que podem ser utilizados, em princípio, na 
órbita extrajudicial e, na hipótese destes se mostrarem ineficazes, 
também mediante a provocação do Poder Judiciário, visando à efe-
tiva implementação das políticas públicas relacionadas aos direitos 
previstos no artigo 6º da Constituição Federal.

Cidadania e políticas públicas
A cidadania, em um de seus aspectos, traz em si a ideia do 

direito fundamental educação, à saúde, ao trabalho, à moradia, ao 
lazer, à segurança, entre outras garantias que o Estado deve asse-
gurar.

Para que os direitos sociais possam ter efetiva implementação, 
mostra-se necessário que o Poder Executivo promova a elaboração 
e cumprimento das correspondentes políticas públicas, traçando 
estratégias de atuação na busca da efetivação de tais direitos.

Segundo Eduardo Appio, “as políticas públicas podem ser con-
ceituadas como instrumentos de execução de programas políticos 
baseados na intervenção estatal na sociedade com a finalidade de 
assegurar igualdade de oportunidades aos cidadãos, tendo por es-
copo assegurar as condições materiais de uma existência digna a 
todos os cidadãos”. Continuando, Appio esclarece que “as políticas 
públicas no Brasil se desenvolvem em duas frentes, quais sejam, po-
líticas públicas de natureza social e de natureza econômica, ambas 
com um sentido complementar e uma finalidade comum, qual seja, 
de impulsionar o desenvolvimento da Nação, através da melhoria 
das condições gerais de vida de todos os cidadãos”.

Posto isto, as inquietações que nos inclinam à análise do tema 
ora proposto podem ser resumidas a duas indagações fundamen-
tais: 

a) está o Poder Executivo vinculado à elaboração e cumprimen-
to das políticas públicas que tenham por objetivo a efetiva imple-
mentação dos direitos sociais? 

b) qual o papel que o operador do direito deve e pode assumir 
na busca da elaboração e cumprimento de tais políticas públicas, 
tutelando, assim, os direitos sociais?
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Na lição de Cláudia Maria da Costa Gonçalves,  “analisar a 
possibilidade de se reivindicar direitos fundamentais sociais, di-
retamente a partir da dicção ou da normatividade constitucional, 
é matéria que desafia uma série de obstáculos. Dentre eles, res-
saltam-se: o Judiciário não é o gestor do orçamento geral das en-
tidades federadas e, por conseguinte, em um só processo não se 
pode discutir e ter a visão global dos quadros de receitas e despe-
sas públicas; por outro lado, o Judiciário, considerando-se o regime 
constitucional democrático – pluralista, não pode, em igual medida, 
ser o idealizador solitário das políticas sociais. A isso cabe agregar, 
em suma, que a função judicante não tem competência para, de 
maneira ampla, definir o conjunto das políticas públicas. [...] Mas 
que fique registrado. Se o Judiciário não pode formular e executar 
políticas sociais, pode, contudo, controlá-las sob o prisma consti-
tucional, especialmente no que tange ao núcleo dos direitos fun-
damentais. É dizer-se: alguns direitos fundamentais sociais podem 
ser reivindicados em juízo, sem que isso afronte qualquer estrutura 
de competência constitucional ou cerceie os pilares da democracia 
pluralista”.

Questiona-se, portanto, até que ponto, depois de esgotadas 
outras instâncias (de natureza política e administrativa), pode-se 
buscar a tutela jurisdicional visando a implementação dos direitos 
sociais, sem que a intervenção do Poder Judiciário neste campo ve-
nha a se caracterizar como afronta à divisão e independência dos 
Poderes que constituem o Estado Democrático de Direito.

Como se percebe, mostra-se profundamente relevante a dis-
cussão e pesquisa em torno das possibilidades conferidas aos ope-
radores do direito no que diz respeito à elaboração e à exigência do 
cumprimento das políticas públicas que visam garantir a efetividade 
dos direitos sociais, assegurando a todos a concretização da cida-
dania.

Função política do direito

Com a lição de Marilena Chaui, aprendemos que:
A palavra política é grega: ta politika, vinda de pólis. Pólis é a 

cidade, não como conjunto de edifícios, ruas e praças e sim como 
espaço cívico, ou seja, entendida como a comunidade organizada, 
formada pelos cidadãos (politikós), isto é, pelos homens livres e 
iguais nascidos em seu território, portadores de dois direitos in-
questionáveis, a isonomia (igualdade perante a lei) e a isegoria (a 
igualdade no direito de expor e discutir em público opiniões sobre 
ações que a cidade deve ou não deve realizar).

Ta politika são os negócios públicos dirigidos pelos cidadãos: 
costumes, leis, erário público, organização da defesa e da guerra, 
administração dos serviços públicos (abertura de ruas, estradas e 
portos, construção de templos e fortificações, obras de irrigação, 
etc.) e das atividades econômicas da cidade (moeda, impostos e tri-
butos, tratados comerciais, etc.).

Civitas é o correspondente, em latim, do grego pólis, portanto, 
a cidade como ente público e coletivo ou entidade cívica. Civis é 
o correspondente a politikós, isto é, cidadão. Res publica é o cor-
respondente latino de ta politika, e significa, portanto, os negócios 
públicos dirigidos pelo populus romanus, isto é, os patrícios ou ci-
dadãos livres e iguais, nascidos no solo de Roma.

Pólis e civitas correspondem (imperfeitamente) ao que, no vo-
cabulário político moderno, chamamos de Estado: o conjunto das 
instituições públicas (leis, erário público, serviços públicos) e sua 
administração pelos membros da cidade.

Ta politika e res publica correspondem (imperfeitamente) ao 
que designamos modernamente como práticas políticas, em refe-
rência ao modo de participação no poder, aos conflitos e acordos 
na tomada de decisões e na definição das leis e de sua aplicação, 
no reconhecimento dos direitos e das obrigações dos membros da 
comunidade política e às decisões concernentes ao erário ou fundo 
público.

Conforme explica Goffredo Telles Júnior:
Este verbo significa: endireitar, tornar reto, alinhar, traçar, mar-

car uma divisa, dirigir, dispor, ordenar, conformar, lançar em linha 
reta, ir em linha reta.

O adjetivo qualificativo directus designa a qualidade de ser 
conforme a linha reta; de se achar disposto de maneira a constituir 
a linha mais curta entre dois pontos; enfim, de se encontrar alinha-
do em reta.

Por analogia, o adjetivo directus pode designar também a qua-
lidade de ser conforme à linha moral, isto é, à norma ou regra moral.

Tal extensão dada à palavra direito é devida ao fato de se ter 
sempre simbolizado o caminho do bem, o próprio bem, o melhor, 
pela imagem da linha reta.

Em consequência, a palavra direito tem dois sentidos etimo-
lógicos: um sentido fundamental, referente ao mundo físico, e um 
sentido analogado, referente ao mundo ético.

Etimologicamente, define-se o adjetivo direito nos seguintes 
termos: qualidade de ser conforme à linha reta ou régua, ou à linha 
moral ou regra (= norma).

Ora, tudo que é conforme tem a forma de outro; a outro se 
ajusta. E o que está ajustado é justo.

Partindo, pois, do sentido etimológico da palavra direito, che-
gamos à conclusão de que tal palavra, tomada como adjetivo, desig-
na a qualidade do justo.

Embora a qualidade direita seja a qualidade justa, não se pode 
sempre usar a palavra justo em lugar da palavra direito. Não coinci-
dem, a não ser em parte, as extensões destes dois termos.

Efetivamente, a qualidade de ser conforme à linha mais curta 
entre dois pontos – a qualidade de ser reto no sentido físico (de ser 
conforme à régua) – é designada pela palavra direito, mas não pela 
palavra justo no sentido moral (no sentido de ser conforme a regra).

O que, agora, somente nos interessa é a qualidade direita, no 
sentido de qualidade do que é justo no mundo ético.

Direito, adjetivo, com o mais amplo sentido justo ético, se de-
fine:

Qualidade do que é conforme à norma.
Mostra-se importante observar, ainda, que muito além do que 

sugerem seus significados etimológicos (referentes aos mundos fí-
sico e ético), Louis Assier-Andrieu nos ensina que “o direito é uma 
realidade social. É um componente das atividades humanas marca-
do, como todas as atividades humanas, pela cultura e pelas formas 
de organização de cada sociedade. Mas é uma realidade singular. 
Ele é a um só tempo o reflexo de uma sociedade e o projeto de 
atuar sobre ela, um dado básico do ordenamento social e um meio 
de canalizar o desenrolar das relações entre os indivíduos e os gru-
pos. O direito adere, assim, intimamente ao estado da sociedade 
por ele representada, mas dela se distingue para exercer sua missão 
de organização, sua tarefa normativa. Se o direito é uma realidade 
social, é também uma teoria ativa da sociedade, uma avaliação do 
que existe cuja meta é determinar o que deverá existir. Portanto, o 
direito é uma realidade social de feição dupla. Como teoria, como 
modo de encarar as relações sociais, ele produz grande quantidade 
de saberes apropriados. Como forma de organização, produz ins-
tituições e especializa a seu serviço certo número de membros da 
sociedade”.
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Procurando harmonizar os conceitos até aqui alinhavados, po-
demos afirmar que a função política do direito consiste em analisar 
o estágio de desenvolvimento da sociedade em determinado mo-
mento histórico, tudo para que, na sequência, procurando ajustar 
o modo de atuação dos indivíduos quanto ao exercício do poder, 
solucionando conflitos e promovendo o consenso no que tange à 
tomada de decisões, seja alcançado o objetivo de que os superiores 
interesses da comunidade sejam implementados de maneira justa 
e eficiente, ensejando uma melhor qualidade de vida para os seus 
membros, fazendo com que estes possam exercer todas as suas po-
tencialidades em busca do pleno desenvolvimento pessoal que leva 
à dignidade e, consequentemente, ao exercício da cidadania.

Assim, é preciso reconhecer que o Direito e seus operadores 
possuem como missão primeira e fundamental a implementação 
das garantias fundamentais do indivíduo, assegurando a este a pos-
sibilidade de viver dignamente, tendo respeitadas suas necessida-
des, tudo para que a sociedade caminhe rumo ao desenvolvimento.

Elaborar e cumprir políticas públicas
Na busca da defesa e, mais do que isso, da construção de um 

legítimo Estado Democrático de Direito, mostra-se necessária uma 
atuação marcante e eficaz no que tange às discussões em torno das 
políticas públicas concernentes às áreas que são relevantes para a 
garantia da cidadania.

Dentro deste panorama, tal atuação deve se mostrar presente 
tanto no que diz respeito à formulação quanto na busca do efetivo 
cumprimento das políticas públicas constitucionais vinculativas.

Tal participação passa, em primeiro plano, pelo conhecimento 
da realidade de cada um dos Municípios, Estados e da União no 
que concerne ao atendimento aos direitos sociais, buscando, em 
conjunto com os Poderes Executivo e Legislativo, Conselhos de Ges-
tão e sociedade civil organizada, definir prioridades a fim de que 
eventuais falhas nesse atendimento sejam devidamente corrigidas, 
indicando a melhor forma de fazer com que os orçamentos públicos 
contemplem recursos suficientes para tanto.

Neste ponto, devemos investigar quais os instrumentos que 
podem ser colocados à disposição do operador do direito para que, 
de maneira eficaz, possa atuar no campo dos debates e formulação 
das políticas públicas, gerando instrumentos capazes de ensejar, na 
hipótese de descumprimento, a busca da tutela jurisdicional dos 
direitos sociais.

Mostra-se importante observar que o campo de discricionarie-
dade do Chefe do Poder Executivo no que tange ao cumprimento 
das políticas públicas é bastante amplo, sobretudo diante do fato 
de que o orçamento, atualmente, não possui natureza impositiva.

Questiona-se, portanto, até que ponto, depois de esgotadas 
outras instâncias (de natureza política e administrativa), pode-se 
buscar a tutela jurisdicional visando o cumprimento das políticas 
públicas.

Revela-se profundamente relevante a discussão e pesquisa em 
torno das possibilidades conferidas aos operadores do direito no 
que diz respeito à exigência do cumprimento das políticas públicas 
que visam garantir a efetividade dos direitos sociais.

Tradicionalmente, o próprio Poder Executivo, por meio do pla-
nejamento de suas estratégias de atuação, é quem elabora as polí-
ticas públicas.

Atualmente, porém, o Poder Executivo muito tem se auxiliado 
das atividades dos chamados Conselhos de Gestão no que diz res-
peito à elaboração das políticas públicas, sobretudo nas áreas da 
saúde, crianças e adolescentes, educação e assistência social. Tais 
Conselhos, que contam com a participação de diversos segmentos 
da sociedade (poder público, entidades de classe, associações, clu-

bes de serviço, etc.), contribuem para o diagnóstico das priorida-
des do ente público nas áreas correspondentes aos direitos sociais, 
formulando projetos, encaminhando sugestões e requerimentos ao 
Poder Executivo no sentido de que sejam implementados.

Também o Poder Legislativo, por meio das atividades de seus 
membros, sobretudo na elaboração e votação de projetos de leis 
(mormente de natureza orçamentária), possui papel fundamental 
na elaboração das políticas públicas.

A sociedade civil organizada, em especial as instituições que 
atuam no chamado “terceiro setor”, também colaboram no enca-
minhamento de diversas questões inerentes aos direitos sociais, 
promovendo gestões a respeito do tema junto aos órgãos do Poder 
Executivo e demonstrando quais as prioridades a serem implemen-
tadas em suas respectivas áreas de atuação.

É importante notar que no campo das políticas públicas a ques-
tão orçamentária revela-se como de especial relevância posto que 
todo e qualquer projeto a ser desenvolvido pela Administração de-
manda investimento.

Neste ponto, vale acentuar a necessidade de que todos os 
envolvidos na elaboração e cumprimento das políticas públicas te-
nham como ponto de partida o conhecimento da forma pela qual o 
orçamento é elaborado e executado.

É de extrema importância compreender o papel da Lei do Orça-
mento Anual (LOA), do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) posto que desempenham função relevante na 
definição e priorização das ações governamentais.

Sem a correta compreensão do funcionamento do ciclo orça-
mentário toda e qualquer discussão em torno da elaboração e cum-
primento das políticas públicas tende a se revelar absolutamente 
inócua, posto que dificilmente serão implementadas sem recursos 
para tanto.

Tutela jurisdicional das políticas públicas
Até que ponto o operador do direito, depois de esgotadas ou-

tras instâncias, pode buscar a tutela jurisdicional visando o cum-
primento das políticas públicas? Quais as possibilidades quanto à 
exigência do cumprimento das políticas públicas constitucionais 
vinculativas?

Por óbvio que o operador do direito não deve se sujeitar a 
discussões intermináveis sobre determinada política pública a ser 
implementada e cumprida. Para que tais discussões estéreis não se 
verifiquem sobre o assunto, é preciso que o Administrador tenha 
sempre presente a possibilidade de que, caso não cumpra o dever 
constitucional a que está obrigado, o Poder Judiciário poderá ser 
acionado a fim de que sejam tutelados os direitos sociais de forma 
efetiva.

Somente contando com um Poder Judiciário aberto à discussão 
do tema concernente ao cumprimento das políticas públicas estas 
ganharão a possibilidade de serem efetivamente implementadas.

Caso o Poder Judiciário se feche para as grandes questões en-
volvendo o assunto em pauta, o Administrador ineficiente ver-se-á 
em situação bastante tranquila, deitando-se sobre o confortável 
argumento de que o cumprimento dos direitos sociais encontra-se 
sujeito à discricionariedade de seu poder, cabendo a ele (Adminis-
trador) decidir sobre a conveniência e oportunidade da implemen-
tação da correspondente política pública.

Ao Poder Judiciário cabe, assim, demonstrar até que ponto 
a sociedade poderá vê-lo como autêntico sustentáculo do Estado 
Democrático de Direito, jamais deixando de se debruçar sobre os 
temas mais relevantes do País, garantindo ao cidadão o acesso aos 
direitos que lhe são assegurados pelo ordenamento jurídico, sobre-
tudo aqueles que possuem lastro constitucional.
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